
LEI Ne.2464. de 24 de Novembro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PRIoMIILGÂ a seguinte Lei:

ARTIGO le - A Estrada Municipal MAP - 401 existente

passa a se denominar "ESTRÂDA MUNICIPAL E 'i

ARTIGO 2e - A Estrada Municipal MAP - 410 existente

passa a se denominar "ESTRADA MUNICIPAL WALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS".

ARTIGO 3q - A Estrada Municipal MAP - 461 existente

passa a se denominar "ESTRADA MUNICIPAL RA "'

ARTIGO 4e - A Estrada Municipal MAP - 462 existente

passa a se denominar "ESTRADA MUNICIPAL F "'

ARTIGO 5e - A Estrada Municipal MAP - 500 existente

passa a se denominar "ESTRADA MUNICIPAL OSCAR DE CAMPOS PINTO"'

ARTIGO 6s Os recursos Para fazerem face às

icativas da denominação,
ento vigente do corrente

exercício, suplementâdas se necessário'

ARTIGO 7q - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário'

Registre'se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, de Nove e2022

despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas ind

corierão por conta de verbas próprias consignadas no orçam
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